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    O enraizamento é talvez a necessidade mais importante e desconhecida da alma humana. É uma das mais difíceis de definir. O ser humano tem uma raiz por sua participação real, ativa e natural na existência de uma coletividade que conserva vivos certos tesouros do passado e certos pressentimentos do futuro. Participação natural, isto é, que vem automaticamente do lugar, do nascimento, da profissão, do ambiente. Cada ser humano precisa ter múltiplas raízes. Precisa receber quase que a totalidade de sua vida moral, intelectual e espiritual por intermédio dos meios de que faz parte naturalmente.




    SIMONE WEIL


  




  

    
Agradecimentos




    Este livro é uma versão da tese de doutorado apresentada, em 2005, ao Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, cuja banca examinadora foi composta pelas professoras doutoras: Maria Amália Faller Vitale (orientadora — PUC-SP), Eunice Terezinha Fávero (TJSP e Unicsul), Maria Lúcia Carvalho da Silva (PUC-SP), Myrian Veras Baptista (PUC-SP) e Raquel Tolosa Jorge (Unesp). Para essas professoras, dedico um especial agradecimento tendo em vista as valiosas contribuições que me ofereceram em meu percurso acadêmico.




    No árduo e, ao mesmo tempo, prazeroso percurso de elaboração deste estudo, contei com o precioso apoio e com importantes contribuições dessas professoras, de familiares, amigos e colegas de trabalho que, felizmente, por serem muitos, não há como a todos nomear. Todavia, quero registrar um especial agradecimento à profa. dra. Marilia P. Sposito, por sua fundamental contribuição para o aprimoramento da pesquisa realizada neste estudo; aos queridos professores do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social pela seriedade, competência e disponibilidade com que compartilham seus conhecimentos conosco; aos colegas do Núcleo de Estudos e Pesquisa sobre a Criança e o Adolescente pelas frutíferas e calorosas discussões sobre a temática e a Glícia M. Azevedo Tinoco, pela revisão do texto original e por nosso diálogo acadêmico.




    Quero salientar meu apreço às mães e ao pai participantes desta pesquisa, pela generosidade e disponibilidade com que ofereceram suas narrativas orais e pela oportunidade de eu conhecer de perto as vicissitudes pelas quais passam os sujeitos que entregam um filho em adoção.




    A pesquisa, base fundamental deste estudo, não poderia ter ocorrido sem a participação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, espaço no qual se processam legalmente as adoções por consentimento da família de origem. Por isso, agradeço aos magistrados e às demais autoridades judiciárias que autorizaram a realização da pesquisa e às colegas assistentes sociais e demais servidores dessa instituição pela contribuição para sua efetivação.




    Quero agradecer ainda a todos os meus irmãos, cunhados e sobrinhos, pela presença constante, pelo apoio e afeto recebidos e pelas peculiaridades compartilhadas com cada um deles.




    Aos queridos amigos quero penhorar minha estima pela atenção e carinho com que partilharam comigo este e tantos outros projetos.




    E, para terminar, uma homenagem à memória de meus pais, Raimundo e Dionízia, por tudo que me deram e ensinaram, especialmente por terem semeado a solidariedade e a ideia de direitos em nossa família e na comunidade onde viveram.


  




  

    
Índice de gráficos




    Gráfico 1. Distribuição das crianças por faixa etária, 80




    Gráfico 2. Distribuição das crianças por sexo, 82




    Gráfico 3. Distribuição das crianças por cor da pele, 83




    Gráfico 4. Distribuição das crianças por naturalidade, 84




    Gráfico 5. Distribuição das crianças por filiação originária, 86




    Gráfico 6. Distribuição das crianças por filiação após a adoção, 87




    Gráfico 7. Distribuição das crianças por número de irmãos, 88




    Gráfico 8. Distribuição de mães e pais por faixa etária, 91




    Gráfico 9. Distribuição de mães e pais por cor da pele, 92




    Gráfico 10. Distribuição de mães e pais por naturalidade, 93




    Gráfico 11. Distribuição de mães e pais por estado civil, 94




    Gráfico 12. Distribuição de mães e pais por grau de instrução, 96




    Gráfico 13. Distribuição de mães e pais por religião, 97




    Gráfico 14. Distribuição de mães e pais por local de residência, 98




    Gráfico 15. Distribuição de mães e pais por tipo de trabalho, 100




    Gráfico 16. Distribuição de mães e pais por renda familiar, 102




    Gráfico 17. Distribuição de mães e pais por domicílio, 105




    Gráfico 18. Distribuição das famílias por número de filhos, 106




    Gráfico 19. Distribuição dos demais filhos por cuidador, 107




    Gráfico 20. Distribuição de famílias por inclusão em programas assistenciais, 109




    Gráfico 21. Distribuição das famílias biológicas por tipo de relação com a família adotiva, 110




    Gráfico 22. Distribuição das famílias por razões para entrega do filho em adoção, 113


  




  

    Índice de genogramas




    Genograma 1. Família de Ana, 123




    Genograma 2. Família de Emílio, 125




    Genograma 3. Família de Elza, 127




    Genograma 4. Família de Janete, 129




    Genograma 5. Família de Joana, 131


  




  

    
Apresentação




    No Brasil de hoje, a família tem sido invocada como recurso, fonte, parceira estratégica para enfrentar e guiar o desenvolvimento das políticas públicas. No exame atual sobre as políticas voltadas para a garantia de direitos, o grupo familiar, em suas diversas configurações, ganha maior visibilidade, em que pese as contradições e ambiguidades contidas nessa relação. A difusão de debates e pesquisas sobre a família em diversas áreas, sob diferentes olhares, em especial nos últimos anos, permite avaliar os desafios impostos àqueles que estudam ou trabalham com os laços familiares.




    A família constitui uma questão em aberto. Essa realidade conhecida e mutável tende a inquietar pesquisadores e profissionais. Transformar as angústias, as incertezas, os questionamentos advindos do trabalho com famílias em um bom projeto de pesquisa não é tarefa fácil. Mas foi o que Dalva Azevedo de Gois fez em sua trajetória.




    De início, é bom destacar que Dalva é engajada nos estudos da família desde o princípio de seu percurso acadêmico. Isso lhe permitiu construir um quadro consistente de análise das relações familiares, sem as amarras de explicações simplistas e apaziguadoras, ao selecionar, entre tantos aspectos da vida familiar, a problemática da adoção. Que as adoções são plurais em suas formas não é novo para aqueles que as estudam. Mas como captar seus contornos?




    Dalva transitou da ideia de adoção enquanto criação de uma criança por uma família não biológica e enquanto doação de uma criança por sua família de origem, traçando um caminho entre esses dois polos. Pensou a adoção por um prisma pouco explorado — no sentido de estudos e reflexões — e ao mesmo tempo bastante aparente — por ser uma forma antiga e conhecida: “as adoções por consentimento das famílias de origem da criança”. Essa denominação foi sua proposta para o tema central de estudo.




    Com reflexões e indagações sobre essa realidade que vincula e/ou separa duas famílias, a autora atinge seu ponto de chegada: oferecer melhor compreensão tanto de como se processam essas relações como de seus contextos.




    Nesta obra originalmente tese de doutorado, há a junção de duas contribuições: família e adoção. A pesquisa incidiu sobre o levantamento de dados dos registros constantes em autos processuais que tramitam em Varas da Infância e Juventude da Comarca de São Paulo e em relatos orais acompanhados da construção da genealogia familiar. Essa pesquisadora séria e sensível foi se aproximando dos meandros dessa forma de adoção, que implica a experiência de entregar uma criança a terceiros escolhidos pela própria família.




    Este livro, ao tratar dessas adoções, é contra uma visão preconceituosa de família. O maior conhecimento delas, por meio das contribuições da autora, ajuda na desconstrução de um saber que pode se tornar normativo por não reconhecer os diversos atores aí envolvidos. Dalva desfaz a ideia de família “problema” ou “abandônica”, para desvelar os laços familiares carregados de histórias construídas entre as gerações.




    As memórias familiares, os sentimentos, os mapas das redes relacionais, as dores, as carências, o desenraizamento pessoal e social entrelaçados conduzem à encruzilhada que perfila o caminho da doação/adoção. Aqui estão delineados os mecanismos de cooperação que podem ocorrer entre as famílias atingidas, assim como os de ruptura e/ou de distanciamento entre elas, revelando, assim, a heterogeneidade de situações contidas nessa realidade. Ao mundo único e peculiar de cada família captado pela pesquisadora alia-se o terreno das condições socioeconômicas e culturais e o cenário da insuficiência das políticas públicas em face dessa questão. São os elos, e não as polaridades, que matrizam o processo de adoção/doação. Tem-se, assim, uma problematização imprescindível para a discussão do direito ao convívio familiar; a partir de uma interlocução fecunda para juízes, promotores, advogados, terapeutas familiares, psicólogos e, em especial, assistentes sociais no processo de atenção às crianças e suas famílias.




    Com essas observações, saúdo o lançamento deste livro, do qual sinto orgulho em fazer a apresentação.




    MARIA AMÁLIA FALLER VITALE


  




  

    
Introdução




    Do cotidiano profissional na justiça da infância e da juventude e, mais especificamente, da observação sobre os processos relativos à adoção em suas várias modalidades emergiu as inquietudes e o interesse por investigar essa prática que estamos denominando de adoções por consentimento da família de origem ou adoções consentidas.




    O intuito foi o de, a partir de dados obtidos em registros constantes em autos de processos de adoção tramitados em Varas de Infância e de Juventude e da coleta de relatos orais com os próprios sujeitos, desvelar a imbricação de motivos que levam a mãe ou os pais biológicos a entregar um filho em adoção para terceiros por eles escolhidos.




    O desvelamento das adoções consentidas busca inserir essa problemática — e os indivíduos ou famílias que dela fazem parte — em um espaço de visibilidade. Ademais, oferecer contribuições que iluminem essa situação ainda pouco estudada, mas que faz parte do cotidiano das práticas do Serviço Social1 na justiça infanto-juvenil, pode colaborar para uma melhor sistematização da atenção a essa população na direção da garantia de seus direitos, especialmente no que concerne ao direito à convivência familiar e comunitária.




    As adoções consentidas constituem uma modalidade legal de adoção; logo, sua concretização se faz no Poder Judiciário, após as devidas avaliações do assistente social e do psicólogo, manifestação do promotor público e deliberação do juiz de direito.




    Essas adoções, também conhecidas como adoções prontas, adoções por iniciativa própria ou adoções intuitu personae, têm sido pouco estudadas e constituem certa controvérsia no Poder Judiciário. A maioria das Varas de Infância e Juventude as admite, apesar de as questionarem, o que pode dificultar uma ação profissional que, em princípio, seja destituída de juízo de valor. Ademais, essa postura de aceitar ou não tais adoções sem um conhecimento aprofundado sobre seus aspectos mais relevantes pode trazer implicações para o processamento e para a proposição de programas que atendam a essa modalidade de adoção, cuja demanda, nas Varas que a aceitam, é numericamente significativa.




    Nesse sentido, avaliamos que, embora seja um assunto relativo ao nosso cotidiano profissional, nossas referências pessoais, sobretudo as raízes culturais em um lugar que privilegiava a solidariedade de parentes e amigos para o cuidado de crianças, tiveram um papel importante para a observação mais cuidadosa sobre tais adoções.




    Trabalhando como assistente social de Varas de Infância e Juventude constatávamos que, com certa frequência, apareciam os pais biológicos ou, mais comumente, apenas a mãe de uma criança, juntamente com um casal, referindo que a criança já estava sob os cuidados dele e que desejavam regularizar a situação por meio da adoção. Observávamos, igualmente, que essa situação tendia a causar preocupações em nossos colegas assistentes sociais e psicólogos que, por vezes, demonstravam certa resistência para o atendimento do caso, provavelmente em decorrência das incertezas e inquietudes que implicam a ação relativa a fenômenos ainda pouco estudados, como é o caso em questão.




    Em relação a esses casos, nos sentíamos desafiadas a conhecer sua dinâmica. Frequentemente, fazíamo-nos as seguintes indagações: esses pais, em algum momento, buscaram alternativas para o destino dessa criança? Por que os pais desejavam entregar seu filho para terceiros e por que tinham escolhido este casal e não outro? Ou, ainda, por que não entregaram a criança ao Estado, através das Varas de Infância e Juventude, conforme esperado?




    Possivelmente essa nossa atitude não só indagativa, mas também acolhedora, com relação aos pais biológicos e aos possíveis pais substitutos se dava, entre outros aspectos, pelo fato de estarmos apenas há alguns poucos anos como assistente social do Tribunal de Justiça e não havermos vivenciado — e ainda conhecermos precariamente — as adoções de crianças que se realizavam de forma pouco recomendável e sem a participação direta e efetiva do Poder Judiciário, as chamadas adoções à brasileira, presentes em nossa realidade sobretudo até a implementação do Estatuto da Criança e do Adolescente.




    A esse aspecto somam-se dois outros que estão relacionados às nossas crenças e vivências pessoais. O primeiro deles refere-se a peculiaridades da cultura nordestina, da qual somos originárias, em que era comum a prática de crianças residirem com outras famílias em prol de seu bem-estar ou para suprir a falta de filhos para um casal, sem que isso constituísse um problema para a criança ou para as demais partes envolvidas — prática semelhante ao que Fonseca (2002) denomina circulação de crianças. O outro aspecto está relacionado à noção de maternidade como uma opção da mulher, o que nos possibilita ouvir, sem prejulgamentos, a mãe que entrega seu filho para ser criado por terceiros.




    Nesses casos, nossa principal preocupação era avaliar se os condicionantes socioeconômicos e os demais fatores presentes nessa atitude poderiam ser, de alguma forma, superados, a fim de assegurar a permanência da criança em sua família de origem. Na impossibilidade disso, dialogávamos com a mãe ou com os pais biológicos para avaliar se estavam conscientes de seu ato. Além disso, buscávamos entender as razões para a escolha daquele casal (ou pessoa) que substituiria a mãe (ou pais) biológica(os) e que, na maioria das vezes, já estava(m) com a criança havia certo tempo.




    Foi a partir da perspectiva de atenção à família biológica que nos propusemos a realizar uma investigação de maior profundidade sobre as adoções por consentimento da família de origem, sob a ótica dos pais biológicos — ou da mãe biológica, o que é o mais comum nesses casos — visando conhecer as razões e a dinâmica presentes nessa problemática.




    Partimos do suposto de que salvaguardar o direito da criança de permanecer com sua própria família é dever do Estado, por meio de implementação de políticas de proteção à criança, ao adolescente e à família. Consideramos também que, na sociedade contemporânea, excetuando-se os casos de violação aos cuidados fundamentais a uma criança, é na sua família de origem que ela tende a encontrar melhores condições para seu desenvolvimento como indivíduo.




    Portanto, nossa perspectiva de investigação sobre adoção é pensar a respeito de uma das formas de assegurar à criança o direito de convivência familiar, esgotadas as possibilidades de essa convivência ocorrer na própria família de origem, sem desconsiderar as situações nas quais, por motivos alheios à falta de infraestrutura social, a família biológica não quer ou não pode assumir os cuidados e a proteção da criança.




    Devemos ressaltar ainda que as investigações sobre adoção se fazem necessárias pelo fato de ser uma prática corrente, complexa, carregada de mitos e, por vezes, pouco compreendida em sua dinâmica.




    Os dados da pesquisa nos levaram a centrar a análise no desenraizamento pessoal e social de sujeitos que viveram a situação de interrupção do vínculo com o filho. Ao tomar formas diversas, essa questão central pode estar encoberta por outros aspectos mais chamativos ou mais familiares aos olhos do investigador e, principalmente, daqueles que trabalham no dia a dia com o fenômeno das adoções consentidas pelos pais biológicos.




    Para melhor compreensão da adoção em seus aspectos gerais, apresentamos a seguir sua conceituação, um pouco de sua história e as legislações brasileiras a elas relativas. Posteriormente, expomos um rápido panorama dos estudos mais significativos realizados sobre a temática, a partir do qual vemos que poucos focalizam a família biológica.




    Adoção: conceito e legislações




    Em termos jurídicos, a adoção é geralmente concebida como um ato solene pelo qual alguém assume como filho pessoa que geralmente lhe é estranha. Contudo, preferimos usar uma definição um pouco mais abrangente e mais condizente com o que propõe o Estatuto da Criança e do Adolescente:




    Podemos definir a adoção como inserção num ambiente familiar, de forma definitiva e com aquisição de vínculo jurídico próprio de filiação, segundo as normas legais em vigor, de uma criança cujos pais morreram ou são desconhecidos, ou, não sendo esse o caso, não podem ou não querem assumir o desempenho das suas funções parentais, ou são pela autoridade competente, considerados indignos para tal. (Diniz, 1991, p. 67)




    A centralidade da adoção está na satisfação dos interesses da criança; contudo, essa é uma concepção atual, pois, ao longo do tempo, e nas diversas culturas, ela assumiu diferentes feições. Faremos uma breve síntese da adoção desde os seus primórdios, apenas com o intuito de explicitar sua existência desde a Antiguidade.2 Essa breve síntese, juntamente com a análise que a sucede das legislações brasileiras a respeito do assunto, possibilita compreender que a adoção constitui uma realidade que se transforma ao longo do tempo e que ganha contornos de acordo com as circunstâncias socioeconômicas e políticas de cada momento histórico.




    Granato (2003) informa que, na Antiguidade, havia a associação entre adoção e religião, inclusive porque a propagação desta se dava através das gerações. Nessa obra, a autora registra que, pela adoção, garantia-se àqueles que não tiveram filhos biológicos os ritos fúnebres, celebração cultuada como necessária à tranquilidade dos mortos.




    Acrescenta a referida autora que o Código de Hamurabi é considerado a primeira codificação jurídica de que a humanidade tem notícia. Hamurabi foi rei da Babilônia no período de 1750 a 1685 a.C. e, nesse Código que recebe seu nome, existem 282 dispositivos, entre os quais nove se referem à adoção.




    Assim, é possível verificar, desde a Antiguidade, registros sobre questões relativas à adoção, além da preocupação em assegurar alguns direitos a ambas as partes. Porém, conforme consta do Código de Hamurabi, a punição aos filhos adotivos que questionavam ou rejeitavam sua condição tendia a ser mais cruel do que aquela definida para os pais que não levavam a bom termo a adoção realizada. Possivelmente isso fosse decorrência do fato de as crianças apenas terem adquirido alguns direitos no final da Idade Média e início da Modernidade.




    A Bíblia e as Leis de Manu (séculos II a.C. a II d.C.), por exemplo, também indicam a existência de adoção na Antiguidade. Na Idade Média, essa prática esmaeceu, e somente no século XVII recomeçam as referências à adoção nos Códigos Jurídicos. O primeiro deles é o código promulgado por Christian V, na Dinamarca, no ano de 1683.




    Após esse período, temos, na Alemanha, o Código Prussiano (também conhecido como Código de Frederico) e o Códex Maximilianus da Bavária, em 1756. Na França, pelo Decreto-lei de 29/7/1939, introduz-se a figura da legitimação adotiva, na qual o adotando era desligado de sua família de origem. No direito romano, a aquisição do pátrio poder pelo adotante e o direito à sucessão constituíam os principais efeitos da adoção, medidas não aceitas pelos portugueses. Em Portugal, o Código Civil de 1867 não acolheu o instituto da adoção, sendo essa restaurada no Código Civil de 1966, nas formas de adoção plena e de adoção restrita (Granato, 2003, p. 34-41).




    No Brasil, a adoção é, hoje, regulada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA — Lei n. 8.069, de 13/7/1990, com base no artigo n. 227 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. O novo Código Civil — Lei n. 10.406, de 10/1/2002, em vigor desde janeiro de 2003, também trata de adoção e, dessa forma, atualmente, podem ser aplicadas ambas as leis à adoção de pessoas menores de 18 anos (Granato, 2003).




    Todavia, antes dessas duas últimas legislações, houve quatro outras leis que trataram da questão, a primeira de 1916. Entre elas, existem algumas diferenças importantes, conforme podemos observar pelo quadro constante do Anexo 1. A idade mínima do adotante, o tipo de filiação, a permanência da adoção e as condições para a herança são aspectos que foram se modificando de acordo com a conquista de alguns direitos individuais e sociais.




    Além das legislações já referidas, está em tramitação no Congresso Nacional propostas de alterações relativas à adoção,3 que têm sido objeto de muita polêmica, dado o entendimento de que tendem a ferir princípios assegurados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (doravante ECA).




    Embora o foco de nosso trabalho não seja discutir a adoção do ponto de vista legal, queremos ressaltar alguns aspectos que nos parecem dignos de atenção, tendo em vista as implicações, no plano social, para a temática em pauta.




    Ressaltamos que o ECA (Lei n. 8.069, de 13/7/1990), quinta legislação sobre adoção, estabelece que a permanência é irrevogável, que a filiação é substitutiva e que, na herança, os direitos são iguais para filhos adotivos e consanguíneos, além de introduzir dispositivos para a efetivação de adoções unilaterais. Por ser essa legislação, que embasa as questões legais pertinentes ao presente estudo, transcrevemos, no Anexo 2, seus dispositivos relativos à adoção.




    No que se refere às adoções por consentimento da família de origem — objeto deste nosso estudo, entendemos que seu embasamento se dá pelos artigos 43 e 45, bem como pelo parágrafo 1o do artigo 46 do referido Estatuto.4 As adoções unilaterais, que também ocorrem por consentimento do pai ou da mãe biológica (e, em alguns casos, de ambos), são objeto do parágrafo 1o do artigo 41. Cabe salientar que o ECA é a primeira legislação a tratar expressamente de adoções unilaterais.




    Nesse Estatuto, é clara a intenção de direcionar os benefícios da adoção ao adotando. Além disso, é importante observar a consolidação da igualdade em termos de status jurídico entre filhos consanguíneos e adotivos que havia se iniciado com a Legitimação Adotiva, em 1965 (é com essa lei que a permanência da adoção passa a ser irrevogável). O Estatuto apresenta uma diferença fundamental em relação ao Código de Menores de 1979: neste, a concepção norteadora era a de proteger crianças e adolescentes em “situação irregular”; naquele, a concepção é a de proteção integral à criança e ao adolescente.




    É importante ressaltar que o ECA — considerado de vanguarda no panorama internacional — foi elaborado sob a coordenação do Fórum Nacional de Entidades Não Governamentais de Defesa das Crianças e Adolescentes, com a participação do Fórum Nacional de Dirigentes Estaduais e Políticas Públicas para a Criança e o Adolescente e da Frente Parlamentar pelos Direitos da Criança. Esse dispositivo incorpora a concepção presente no texto constitucional de 1988, no qual a criança e o adolescente são vistos como sujeitos de direito, pessoas em condições peculiares de desenvolvimento e de prioridade absoluta (Vargas, 1998). É também a partir dessa legislação que a adoção se centra nos interesses do adotado e não do adotante, como ocorria nas legislações anteriores. Deve-se ressaltar, aliás, que o ECA é posterior à Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Crianças, ocorrida em 1989.




    Nas duas primeiras legislações, as crianças poderiam ser assumidas pelo adotante sem que a paternidade biológica fosse declarada. Da mesma forma, assumia-se “por caridade” crianças deixadas à porta (hábito que perdurou por muito tempo, inclusive depois de existirem as rodas de expostos),5 órfãos e abrigados. Tal procedimento atendia, possivelmente, a situações advindas das relações entre senhores e suas escravas, ex-escravas, serviçais da casa e práticas de adultério, comuns naquele momento histórico. Dessa forma, a legislação possibilitava que os filhos “bastardos” fossem legalmente protegidos por seus pais, sendo preservadas, ao mesmo tempo, as regras morais da família patriarcal.




    Claro que tais adoções não conferiam à criança adotada o mesmo status jurídico do filho legítimo, já que sua permanência era revogável, a filiação era aditiva e o direito à herança só se dava na ausência de filhos legítimos ou, havendo filhos legítimos posteriores ao adotivo, este só teria direito à metade do que teria direito o filho legítimo. A marca da desigualdade entre filhos adotivos e legítimos estava, então, embasada legalmente.




    Somente a partir de 1965, filhos adotivos começam, legalmente, a ser igualados aos legítimos, o que talvez nos dê elementos para compreendermos o fato de, até hoje, haver preconceitos em relação às crianças adotivas: os pais tendem a esconder o fato e até as escolas, espaço formador por excelência, têm dificuldade de tratar a questão com espontaneidade.




    A isso se soma a ocorrência, principalmente até a implementação do ECA, das chamadas “adoções à brasileira”, através das quais filhos biológicos de determinados pais são registrados como filhos legítimos de outros pais, como se estes fossem seus pais biológicos.6 Por essa prática ser considerada crime, a revelação sobre a origem da criança não poderia ser feita, sob pena de responsabilização criminal dos envolvidos. É também por meio dessa legitimação adotiva que, pela primeira vez, se estabelece o rompimento da relação de parentesco com a família de origem da criança.




    Observamos, entretanto, que a discriminação presente nas adoções vai se dissipando à medida que outras discriminações, como as relativas à mulher, vão perdendo terreno, ou seja, à medida que as legislações expressam um conteúdo mais democrático, como reflexo das conquistas sociais que igualam as pessoas e as consideram sujeitos de direitos (homem, mulher, criança, adolescente, negro, branco, amarelo e outros), as leis sobre adoção igualam filhos adotivos a legítimos. Isso começa a ocorrer com a Legitimação Adotiva, em 1965, e consolida-se, em 1990, com o ECA.




    Partindo desse raciocínio, é interessante observar que o Código de Menores, de 1979 (promulgado durante o regime militar), define a permanência de adoção como irrevogável somente para crianças até 7 anos de idade e revogável para aquelas a partir dessa idade e até 18 anos, ocorrendo o mesmo com a filiação (substitutiva e aditiva, respectivamente) e a herança (integral e diferenciada, respectivamente).




    Embora o referido Código avance no que diz respeito à adoção de crianças com mais de 7 anos de idade, define tratamento desigual para elas. De fato, o Código de 1979 as situa da mesma forma que as duas primeiras legislações no que se refere à permanência, filiação e herança. Por essa lei, cortavam-se os laços de parentesco com a família biológica da criança somente nos casos de adoção plena.7 É também nesse Código de 1979 que se aborda, pela primeira vez, na legislação, a adoção por estrangeiros.




    A última legislação a tratar de adoção é o novo Código Civil — Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Embora posterior ao ECA, os profissionais do campo do direito tendem pelo entendimento de que ambas as leis são aplicáveis à adoção, posto que não há referência expressa à revogação do ECA e também porque o Estatuto contém importantes disposições que não são repetidas no Código Civil (Granato, 2003).




    Dos dispositivos comuns às duas últimas legislações, a diferença diz respeito à idade mínima do adotante (21 anos, no ECA, e 18 anos, no novo Código Civil), o que é consequência de fato de a maioridade ter sido antecipada para 18 anos de idade. O ECA trata das adoções de pessoas até a maioridade; o novo Código Civil trata de adoções sem restrição de idade e define, no parágrafo único do artigo 1.623, que as adoções de pessoas maiores de 18 anos dependerá também de “assistência do Poder Público e de sentença constitutiva”.




    No cotidiano, observamos que a igualdade entre filhos legítimos e adotivos, preconizada pelo ECA, ainda necessita de sedimentação. As concepções da população brasileira sobre adoção, em termos dominantes, carecem de desenvolvimento para acompanhar os avanços da lei, que incorporou o pensamento sobre a questão de setores mais avançados.




    Na prática, constatamos que, de um lado, os pais adotivos tendem a postergar a revelação à criança sobre sua origem; de outro lado, a comunidade (parentes, vizinhos, entre outros) costuma enfatizar que aquela criança é adotada, denotando, assim, pouca espontaneidade no trato da questão e sinalizando as ambiguidades presentes nas situações de adoção. A transmissão à criança de sua história pré-adotiva, aspecto que deveria ser inerente à revelação da filiação adotiva, tende a ser ainda menos incorporada às experiências de adoção, motivo pelo qual as adoções abertas8 permanecem excluídas do discurso oficial sobre adoção.




    Conforme vimos, a adoção existe desde sempre, mas foi se configurando em formas e demandas diversas de acordo com o momento histórico, de modo que sua concepção e as próprias ambiguidades nela presentes estão associadas às ideias subjacentes aos demais conceitos socioculturais, sobretudo aqueles relativos à família e a outros vínculos sociais. Ademais, apesar de avanços em alguns setores sociais e nos planos teórico e legal, a noção de criança e de adolescente como sujeitos de direito ainda carece de maior sedimentação no plano da realidade cotidiana.




    Feitas essas considerações sobre as legislações brasileiras relativas à adoção, apresentamos um breve panorama sobre os estudos que investigam essa temática. Podemos observar neles uma maior preocupação em analisar os aspectos concernentes à criança e à família adotiva. Desse modo, a outra ponta desse triângulo, a família biológica, tem merecido menos atenção.




    Os estudos sobre adoção




    Excetuando-se os da área jurídica, os estudos sobre adoção ganharam maior dimensão a partir da última década. Entretanto, estudos específicos e mais aprofundados relativos às adoções realizadas por consentimento da família biológica constituem ainda uma lacuna.




    Nessa linha, mais especificamente sobre transferências parcial e revogável de criança entre famílias, Fonseca (2002) apresenta uma cuidadosa investigação antropológica, realizada em vilas populares de Porto Alegre, na qual aborda acordos e conflitos, além de outros aspectos, entre famílias que tiveram a experiência, de ambos os lados, do que ela denomina de circulação de crianças.9




    Indagamo-nos, inicialmente, se as adoções por consentimento da família de origem são decorrência da prática ou da cultura de buscar, na rede pessoal e social, alternativas de proteção à criança. É possível que essa prática, antes informal e de domínio das famílias envolvidas, tenha se transformado, a partir da implementação do ECA e da consequente exigência de responsável legal por parte de escolas e unidades de saúde, em situações formais e legalizadas pelo Poder Judiciário mediante guarda, tutela ou adoção, procedimentos normatizados no referido documento legal.




    Também numa perspectiva antropológica, Costa (1988) apresenta uma densa investigação sobre adoção em camadas médias brasileiras, abordando suas representações e práticas e realiza uma importante análise sobre a prática de intermediação para a efetivação das adoções, sobretudo na cidade de Curitiba (PR).




    Esse estudo, bem como o de Abreu (2002), nos aponta as inúmeras questões presentes nessas intermediações, nas quais, por vezes, havia interesses econômicos por parte dos intermediários que, quase sempre, classificavam tais interesses como auxílio para prestação de assistência aos mais necessitados. Ambos os estudos relatam também a posição do Poder Judiciário, antes menos atento a essas intermediações e, posteriormente, movimentando-se na direção de assumir todas as etapas de um processo de adoção.




    É possível que a dificuldade dos operadores da justiça em aceitar e trabalhar com as adoções por consentimento da família de origem — realizadas seguindo todos os procedimentos definidos na Lei n. 8.069/90 — tenha como uma de suas razões os processos de intermediação praticados segundo o relato de Costa (1988) e de Abreu (2002), que, pela própria ambiguidade em que se realizavam, passaram a ser encarados como “alvo e fonte de temor, perigo e poder” (Costa, 1988, p. 121).




    Em uma perspectiva psicológica, destacamos os estudos de Vargas (1998 e 2000) e o de Paiva (2004). O primeiro (1998) aborda as adoções tardias; o segundo (2000) se refere à problemática das intermediações na adoção, mas centra sua análise na prática da adoção pela ótica daqueles que a realizam. O estudo de Paiva (2004) analisa a adoção no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, salientando, por exemplo, os procedimentos para a realização da adoção na instituição. A autora faz ainda uma rápida menção às famílias biológicas.




    Os aspectos jurídicos relativos à adoção, normatizados pelo ECA e pelo novo Código Civil, foram analisados por Granato (2003). Nessa obra, a autora refere-se à adoção por consentimento da família de origem, para ela adoção intuitu personae, demarcando sua frequência, a ausência de estudos sobre a questão e o fato de ser um tema “angustiante e perturbador” para quem trabalha com adoção. Para Granato (2003, p. 134), essa modalidade de adoção “mantém íntima relação com a ‘adoção à brasileira’”.




    Do ponto de vista social, destacamos os estudos de Fávero (2000 e 2001) e o de Silveira (2005). Os dois primeiros avaliam os condicionantes socioeconômicos e as questões familiares inerentes a tal procedimento e relacionam a carência socioeconômica, o abandono, a negligência e a violência doméstica como principais motivos de entrega ou retirada de crianças de suas famílias biológicas. Já Silveira (2005) trata da adoção de crianças negras.




    Questões relativas à origem, ao segredo e à revelação na adoção têm merecido a atenção de quase todos os estudiosos do assunto. Costa (1988), Schettini Filho (1998 e 1999), Ladvocat (2002), Weber (2002) e Hamad (2002), entre outros, têm contribuído para essa discussão, havendo entre eles concordância quanto à importância de revelar à criança sua condição adotiva. As reflexões estão direcionadas para a forma mais apropriada de fazer tal revelação, pois, ao que parece, não existe um momento e um jeito certo que possam ser generalizados.




    A noção de que não é saudável para a criança manter-se em segredo sua condição de filiação adotiva já é de domínio público e, salvo exceções, os operadores do campo da adoção trabalham sob essa ótica. A revelação à criança sobre sua filiação adotiva também já está generalizada entre as famílias adotivas. Entretanto, nossa observação é de que o mesmo não ocorre com a transmissão à criança de sua história pré-adotiva. A prática de os pais adotivos oferecerem à criança informações claras e espontâneas sobre sua família biológica, ou de possibilitarem o contato direto com suas origens, parece ser ainda raramente cultivada no Brasil.




    A tendência é que as adoções, sobretudo aquelas realizadas através do Cadastro de Pretendentes à Adoção — CPA —10 sejam fechadas, isto é, sem nenhum contato entre as duas famílias, o que, a nosso ver, contribui para a manutenção do distanciamento da criança da sua história pré-adotiva. Essa discussão sobre a vivência de processos abertos ou fechados, na adoção, começa a merecer a atenção de alguns estudiosos desse campo, e entre eles destacamos os franceses Dolto e Hamad (1998) e, no Brasil, Motta (2001) e Oliveira (2002).




    Motta (2001), além de sinalizar a perspectiva de adoções abertas, conforme já nos referimos, apresentou uma discussão que parece ser a mais aprofundada sobre entrega ou abandono de crianças. A autora põe em discussão a dificuldade da mãe, pressionada no âmbito familiar, social e institucional, a tomar decisões mais bem refletidas quanto ao destino de seu filho, uma vez que tais pressões, via de regra, têm direções opostas e defendem a importância de a mãe biológica poder decidir sobre a entrega ou não de seu filho.




    Oliveira (2002) também analisa as adoções abertas e apresenta seus aspectos positivos e as críticas mais correntes a ela. Entre os tantos outros aspectos abordados nessa tese, a autora refere-se ainda às adoções intuitu personae, indicando sobretudo os aspectos legais.




    Encontramos dois outros estudos que contribuem diretamente para nossas reflexões, embora ambos tenham sido realizados fora do Brasil. O primeiro é o de Fernandes (1989), cuja pesquisa é localizada em uma grande maternidade de Portugal, na década de 80. Nele, a autora disserta sobre o consentimento das mães para a adoção de seus recém-nascidos, abordando aspectos relativos ao abandono como fenômeno e como problema, à maternidade e à ação do Serviço Social nessas adoções. A análise realizada sobre a relação que se estabelece entre os profissionais da instituição e as mães que informam sobre sua decisão quanto à entrega do filho nos parece muito oportuna para pensarmos como essas relações ocorrem nas Varas de Infância e Juventude quando chega uma mãe disposta a entregar seu filho para adoção.




    O segundo é o de Giberti, Gore e Taborda (1997), realizado na Argentina, que buscou conhecer as características de um conjunto de mulheres que, na década de 80, entregaram seus filhos para adoção. Para analisar esse fenômeno, as autoras discutem a questão do infanticídio e do abandono na história da humanidade, a concepção de maternidade, aspectos éticos, morais e sociais presentes nesse processo e a omissão masculina frente à responsabilidade parental. O imaginário presente na mídia ao tratar a questão, bem como a atuação dos profissionais com a mãe que entrega seu filho, é também abordado nessa obra.




    Os estudos que direcionam sua atenção para a família biológica põem em relevo a questão abandono versus entrega. A situação de entrega é, via de regra, associada a um processo de decisão no qual a mãe ou os pais, por razões diversas, se declaram, ou se aceitam, impossibilitados de criar o filho. O abandono, por sua vez, estaria socialmente associado a situações nas quais os pais ou responsáveis não fazem essa “autoavaliação” acerca de suas condições para assumir os cuidados e a proteção da criança. Assim, a participação da mãe ou dos pais, na entrega, seria mais ativa, além de estar revestida de uma preocupação com o bem-estar da criança, aspecto que, aparentemente, não ocorreria nas situações de abandono da criança.




    Contudo, deve se avaliar com criticidade as situações de abandono, pois nem sempre eles se configuram como tal. Basta lembrar que um dos problemas importantes na sistemática de acolhimento institucional infanto-juvenil é, justamente, a atenção à família, com o objetivo de promover a reintegração da criança e do adolescente a seu meio sociofamiliar. Não raro, essas instituições regulamentam visitas mensais e não disponibilizam meios para as famílias com maiores dificuldades efetivá-las.




    De fato, até o momento, os Poderes Executivo e Judiciário não implementaram políticas para efetivamente reverter esse quadro, em que pese alguns esforços nesse sentido, como o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária aprovado recentemente pelos Conselho Nacional de Assistência Social e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.




    O deslocamento da noção de abandono para a de entrega está no cerne das adoções por consentimento da família de origem, posto que, conforme constatamos em nossa pesquisa, as mães (ou pais) que entregaram filhos em adoção participaram ativamente desse processo e evidenciaram importante preocupação com o bem-estar da criança. Por essa razão, usaremos, neste estudo, o termo entrega. Eventualmente, empregaremos também o termo doação com o mesmo significado de entrega.




    Ademais, adentramos uma outra questão, que é a de adoções abertas. Trabalhar com adoção possibilitando a entrega da criança pela mãe (ou pais) biológica aos pais adotivos implica uma mudança de mentalidade dos operadores desse campo e a criação, pelo Poder Judiciário, de mecanismos que possibilitem o contato entre as duas famílias.




    Estamos denominando adoções abertas esses processos de adoção nos quais as famílias de origem e adotiva têm conhecimento uma da outra, inclusive porque a entrega da criança é feita diretamente pela mãe ou pais biológicos aos adotivos, podendo ou não haver contatos posteriores à concretização da adoção.




    Entendemos que, se conhecermos melhor essas adoções, poderemos pensar também em mecanismos, na esfera do Poder Judiciário, para a realização da adoção aberta, em bases satisfatórias para a criança e as famílias biológica e adotiva. Isso poderia implicar o deslocamento gradativo da escolha de pais adotivos da rede social pessoal da família de origem para aqueles cadastrados como pretendentes à adoção nas Varas de Infância e Juventude, haja vista ser essa uma das preocupações dos operadores do campo da adoção em relação às adoções por consentimento da família de origem.




    As análises e proposições contidas nesta obra, como as imediatamente mencionadas, resultam de aproximações com a temática, quer do ponto de vista interventivo, quer do ponto de vista investigativo. A intervenção realizada em duas unidades do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos colocou em contato com a temática a partir do ponto de vista institucional; a investigação quanti-qualitativa realizada neste estudo nos possibilitou aproximações com um universo mais abrangente, pois acessamos uma quantidade significativa de processos de adoção tramitados na Comarca da Capital do referido Tribunal, e também com o aprofundamento da questão, haja vista o trabalho realizado a partir de relatos orais colhidos, bem como com os genogramas construídos com sujeitos que viveram a experiência de entregar um filho em adoção. A densidade desta pesquisa impulsionou a organização de sua discussão em um capítulo exclusivo.




    Em que pese nosso empenho em realizar o estudo com a seriedade e o zelo que a matéria exige, o fato de não dispormos de outros trabalhos acadêmicos em profundidade nesse campo das adoções por consentimento da família de origem certamente implicou limitações para seu alcance.




    Há também de se considerar a intencionalidade da pesquisadora, que, para a análise dos dados, ancorou-se na perspectiva histórico-social de leitura da realidade,11 por entendê-la como mais condizente para se pensar as transformações da vida social e a defesa dos direitos humanos que, nesse caso, se expressa na defesa da garantia do direito à convivência familiar e comunitária.




    A organização da obra em cinco capítulos, seguidos de considerações finais, se justifica visto que de seu tema central subjazem subtemas de significativa profundidade, os quais exigiram capítulos específicos, conforme detalharemos a seguir. Além disso, para desvelar o movimento entre o empírico e o teórico, optamos por compô-los de maneira a contemplar os dois planos nos diversos capítulos.




    Dessa forma, no primeiro capítulo, centramos a discussão sobre a pesquisa, salientando o movimento nela presente, aliás, nada linear, posto que fazer pesquisa no Brasil é uma aventura e o é mais ainda no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em razão de sua falta de infraestrutura e de tradição em investigação de caráter acadêmico. Dificuldades compensadas, em nosso caso, pela dedicação e pela boa vontade de algumas autoridades judiciárias e servidores da referida instituição. Consta também do capítulo I a contextualização dos sujeitos da pesquisa qualitativa e as considerações sobre a escolha metodológica, assim como uma síntese de todos os passos da pesquisa quanti-qualitativa, a fim de aclarar o movimento nela contido, em vista de seus múltiplos contornos.




    No segundo capítulo, expomos um panorama das adoções por consentimento da família de origem, com base em dados quantitativos, articulando-os, em alguns aspectos, com os qualitativos e analisando sucintamente os vários aspectos presentes na modalidade de adoção ora investigada. Para melhor compreensão, destacamos o perfil das crianças entregues em adoção e o de suas mães e pais, tecendo considerações sobre suas especificidades. Alguns dados deste capítulo são usados também para subsidiar análises de capítulos subsequentes.




    Consideramos importante trabalhar também com dados quantitativos, inclusive para contextualizar os qualitativos, uma vez que entendemos serem os relatos orais e os genogramas, para mencionar os instrumentos por nós utilizados, reveladores dos significados que envolvem o fenômeno em estudo, mas, de forma complementar para o ajuste de nossas lentes analíticas, são os números que nos oferecem a extensão que tal fenômeno assume na instituição onde locamos a pesquisa.




    Desse modo, à análise a partir da perspectiva quantitativa, agregamos dados qualitativos para compor a reflexão sobre família, um dos aspectos fundamentais desta problemática. Assim sendo, no terceiro capítulo enfocamos o contexto familiar nas adoções em estudo, salientando as concepções, estruturas, organizações e funções de família emergentes no discurso dos sujeitos pesquisados e dos estudiosos sobre o tema.




    No quarto capítulo, focalizamos o processo de enraizamento/desenraizamento pessoal social em que vive a população em foco, as políticas de proteção social à família e as redes sociais pessoais dos sujeitos da pesquisa, visto serem aspectos que emergem como significativos na temática em estudo. O nível de acessibilidade a tais políticas e redes, nas situações de maior vulnerabilidade social, define, em grande medida, as condições para a permanência ou para o esfacelamento sociofamiliar.




    Após examinar os contextos socioeconômicos, culturais e familiares dos sujeitos que entregaram filhos em adoção, bem como os aspectos sociais determinantes para tanto, concentramo-nos na análise das particularidades dessa questão, buscando apreender as vivências e dinâmicas de cada um deles nesse processo. Assim, no quinto capítulo, abordamos pontos relativos às suas experiências anteriores sobre adoção/doação de crianças, aos conflitos vividos na gravidez, às razões que os impingiram a tomar a atitude de entregar um filho em adoção, ao percurso desse processo, incluindo a vivência de adoções abertas, e aos sentimentos nele presentes.




    Esse “mergulho” nos contextos geral e particular do fenômeno das adoções consentidas nos trouxe duas convicções. A primeira é a de que essas mães e pais que entregam filhos em adoção estão, via de regra, vivendo processos de desenraizamento pessoal e social; a segunda é a de que tais adoções, ao menos as realizadas pelo universo investigado, constituem processos de adoções abertas. Esses dois tópicos — e mais alguns outros relativos às particularidades dessa modalidade de adoção — compõem nossas considerações finais.




    Nessas considerações, chamamos a atenção ainda, em nome e em decorrência de nossa vivência como assistente social do campo da justiça da infância e da juventude, para a discussão de alguns aspectos que estão diretamente relacionados à prática do Serviço Social, no Poder Judiciário, em relação ao fenômeno da adoção, sobretudo as realizadas por consentimento da família de origem.




    




    

      

        	1. Para conhecimento e análise do Serviço Social no âmbito da Justiça da Infância e da Juventude, remetemos o leitor às obras de Fávero (2005) e Colmán (2004). A primeira, centrada no período de 1948 a 1958, e a segunda, abrangendo o período de 1948 a 1988.





        	2. Para uma leitura mais detalhada sobre a perspectiva histórica da adoção e sua inserção nas diferentes culturas, ver: Meed (1979), Costa (1988), Fonseca (2002), Weber (2002) e Granato (2003), entre outros, a partir dos quais esse breve histórico foi elaborado.





        	3. Entre os projetos de lei que tratam da adoção destacamos, os de ns. 1.756/2003 e 6.222/2005.





        	4. O artigo 43 define que a adoção deve apresentar vantagens para o adotando e se basear em legítimos motivos; o 45 diz que a adoção depende do consentimento dos pais ou de seu representante legal; e o parágrafo 1o do artigo 46 refere-se ao estágio de convivência e define que o mesmo poderá ser dispensado se a criança já estiver na companhia do adotante por um período suficiente para se avaliar a convivência e a constituição do vínculo.





        	5. Sobre esse aspecto, ver Marcilio (1999).





        	6. Sobre “adoção à brasileira”, ver Abreu (2002), no capítulo os “Mistérios da adoção no Brasil” e Weber (2002), no capítulo “Entre a cruz e a caldeirinha”.





        	7. Na adoção plena, a permanência da criança com os adotantes é irrevogável, a filiação é substitutiva e os direitos dos filhos adotivos são iguais aos dos biológicos. Na adoção simples (extinta com o ECA), a permanência poderia ser revogada por vontade do adotando após cessar a menoridade ou em decorrência de situações nas quais a lei admitia a deserdação; a filiação era aditiva — havia a transferência do pátrio poder (hoje, poder familiar) dos pais biológicos para os adotivos, mas os direitos e deveres do adotado e da família biológica não se extinguiam. Quanto aos direitos, o filho adotivo só herdava integralmente se fosse filho único; se não o fosse, teria direito à metade do que coubesse ao filho legítimo (Granato, 2003).





        	8. A definição e outras reflexões sobre adoção aberta constam nas p. 235, do capítulo V e das considerações finais.





        	9. Fonseca (2002) utiliza o termo circulação de crianças para designar o trânsito de crianças entre a casa de seus pais, avós, madrinhas e vizinhas (transferência parcial e temporária dos direitos e deveres paternos). Essa prática ocorre informalmente e deixa de fora a participação do Estado para sua regulamentação. Na concepção da autora, à circulação de criança associam-se componentes afetivos, isto é, as crianças transitam entre várias “mães”, que desejam o seu bem-estar. Sarti (1996, p. 57) também trabalha com essa noção e define a circulação de crianças como sendo “um padrão legítimo de relação com os filhos e que pode ser interpretado como um padrão cultural que permite uma solução conciliatória entre o valor da maternidade e as dificuldades concretas de criar os filhos, levando as mães a não se desligarem deles, mas manterem o vínculo através de uma circulação temporária”.





        	10. O procedimento para cadastro de pretendentes à adoção — CPA — está normatizado pelos Provimentos ns. 05/2005 e 26/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo (vide Anexo 2).





        	11. Nesta perspectiva de análise, considera-se a realidade investigada (o objeto) como uma construção sócio-histórica, articulada à prática da sociedade, e nela se reflete, portanto, as transformações que se processam no contexto social, econômico e político.
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